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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.662, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Aprova o incentivo financeiro para o 

município de Barbacena, em caráter 

emergencial, para ampliação da 

capacidade de resposta das ações 

contingenciais contra a Febre 

Amarela na Região Ampliada de 

Saúde Centro-Sul. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais – 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;  

- a Lei Estadual nº 22.475, de 29 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a revisão do Plano 

Plurianual de Ação Governamental – PPAG – 2016-2019, para o exercício 2017; 

- a Lei Estadual nº 22.626, de 28 de julho de 2017, que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e a execução da lei orçamentária para o exercício de 2018 e acrescenta artigo à Lei 

nº 22.254, de 25 de julho de 2016; 
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- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo fundo 

estadual de saúde; 

- a Portaria MS/GM nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 

proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da 

Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, consolidação das 

normas sobre os sistemas e os subsistemas do SUS; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, Consolidação das 

normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre aprovação do 

Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019; 

- o Regulamento Sanitário Internacional/Global Outbreak Alert and Response Network 

(GOARN)/Organização Mundial de Saúde que caracteriza uma Emergência em Saúde Pública 

como uma situação que demande o emprego urgente de medidas de prevenção, de controle e 

de contenção de riscos, de danos e de agravos à saúde pública em situações que podem ser 

epidemiológicas (surtos e epidemias), de desastres, ou de desassistência à população;  

- o Decreto Estadual NE nº 45, de 24 de janeiro de 2018, que altera o Decreto NE nº 31, de 19 

de janeiro de 2018, que declara Situação de Emergência em Saúde Pública Regional na área 

de abrangência das Unidades Regionais de Saúde de Belo Horizonte, Itabira e Ponte Nova, 

em razão de surto de Doenças Infecciosas Virais (Casos Prováveis de Febre Amarela) – 

Cobrade 1.5.1.1.0, e inclui as Unidades Regionais de Saúde de Barbacena e Juiz de Fora; 

- a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS), na qual está prevista, como Ações e Serviços de Vigilância em Saúde, a 

oferta de tratamento clínico e cirúrgico aos portadores de doenças de interesse de saúde 

pública, de acordo com as normativas vigentes em serviços da atenção primária, de urgência e 

emergência, da atenção psicossocial e da atenção ambulatorial especializada e hospitalar; 

- o monitoramento epidemiológico da Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais para a 

Febre Amarela no período de julho de 2017 a junho de 2018;  

- a situação epidemiológica da Febre Amarela no Estado de Minas Gerais, atualizada em 30 

de janeiro de 2018; 
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- a necessidade de viabilizar o acesso à assistência adequada e oportuna dos pacientes da 

Região Ampliada Centro-Sul; 

- o Ofício nº 013/2018, de 02 de fevereiro de 2018, do Conselho das Secretarias Municipais 

de Saúde-COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 48 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 

Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o incentivo financeiro, para o município de Barbacena, em caráter 

emergencial, para ampliação da capacidade de resposta das ações contingenciais contra a 

Febre Amarela na Região Ampliada de Saúde Centro-Sul, nos termos do Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO 

E COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.662, DE 02 DE FEVEREIRO 

DE 2018 (disponível no sítio eletrônico http://www.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.108, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Estabelece incentivo financeiro 

para o município de Barbacena, em 

caráter emergencial, para 

ampliação da capacidade de 

resposta das ações contingenciais 

contra a Febre Amarela na Região 

Ampliada de Saúde Centro-Sul. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso da atribuição prevista 

no art. 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art. 

39, da Lei Estadual nº 22.257, de 27 de julho de 2016, e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 

de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e 

dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.662, de 02 de fevereiro de 2018, que aprova 

o incentivo financeiro para o município de Barbacena, em caráter emergencial, para 
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ampliação da capacidade de resposta das ações contingenciais contra a Febre Amarela na 

Região Ampliada de Saúde Centro-Sul. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Estabelecer incentivo financeiro para o município de Barbacena, em 

caráter emergencial, para ampliação da capacidade de resposta das ações contingenciais 

contra a Febre Amarela na Região Ampliada de Saúde Centro-Sul.  

Parágrafo único - O recurso financeiro de que trata o caput deste artigo deverá 

custear exclusivamente ações para ampliação do acesso à assistência, em tempo oportuno, dos 

casos suspeitos e confirmados de Febre Amarela, bem como viabilizar a contratação de 

recursos humanos, transporte, locação de equipamentos, aquisição de insumos e demais 

serviços necessários, em conformidade com as diretrizes do SUS e as recomendações da 

Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais. 

 

Art. 2º - O incentivo financeiro de que trata o caput do artigo 1° será pago em 

parcela única, perfazendo o montante total de R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), 

que correrá à conta da dotação orçamentária de nº 4291.10.305.173.4471.0001 – 334141 – 

85.1.  

Parágrafo único - Os recursos serão transferidos, em parcela única, do Fundo 

Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, em conta específica destinada 

exclusivamente a este fim.  

 

Art. 3° - Para fazer jus ao incentivo financeiro, o gestor municipal deverá 

formalizar a adesão mediante assinatura digital do Termo de Compromisso no Sistema 

Gerenciador de Indicadores, Compromissos e Metas (GEICOM). 

 

Art. 4º - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos 

desta Resolução será de, no máximo, 03 (três) meses, contados do efetivo recebimento do 

montante total previsto para o município.  
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Art. 5º - Após a vigência dos termos, o gestor municipal terá o prazo de 02 

(dois) meses para inserir, no sistema GEICOM, relatório de execução das atividades 

desenvolvidas, conforme modelo do Anexo Único.  

Parágrafo único - Os recursos financeiros que não forem executados pelo 

município até o fim da vigência do termo de compromisso deverão ser devolvidos ao Fundo 

Estadual de Saúde de Minas Gerais.  

 

Art. 6º - A prestação de contas dos recursos repassados aos municípios será 

realizada nos termos da legislação vigente.  

 

Art. 7º - O município, além das disposições legais pertinentes, deverá seguir as 

orientações e normatizações da Secretaria de Estado de Saúde para a realização das ações 

previstas nesta Resolução e na execução dos recursos financeiros transferidos ao Fundo 

Municipal de Saúde.  

 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 02 de fevereiro de 2018. 

 

 

NALTON SEBASTIÃO MOREIRA DA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE EM EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.108, DE 02 DE FEVEREIRO DE 

2018 (disponível no sítio eletrônico http://www.saude.mg.gov.br/cib). 

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.108, DE 02 DE FEVEREIRO DE 

2018. 

 

MODELO DE RELATÓRIO DA EXECUÇÃO FINANCEIRA E DAS ATIVIDADES 

DESENVOLVIDAS PARA AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE DE RESPOSTA DAS 

AÇÕES CONTINGENCIAIS CONTRA A FEBRE AMARELA NA REGIÃO 

AMPLIADA DE SAÚDE CENTRO-SUL, REFERENTE À RESOLUÇÃO SES/MG 

Nº 6.108, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

RECURSO EXECUTADO NO 

DESENVOLVIMENTO DA 

ATIVIDADE (R$) 

Descrever cada uma das atividades de 

custeio desenvolvidas pelo município. 

Informar o montante de recurso financeiro 

executado no desenvolvimento de cada uma 

das atividades 

  

  

  

 

 

Local, data. 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Gestor Municipal de Saúde 

 


